
 
SECRETARIA  

MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS E 

SANEAMENTO 

RUA TENENTE PEDRO RUFINO DOS SANTOS, Nº 742 – MONTE CASTELO/ PARNAMIRIM-RN – CEP: 59.150-000 

FONE (084) 3645-5654 CNPJ: 0817082/0001-74 

 

 

  

1 

 

PROJETO BÁSICO 

SEMOP – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO 

 

SUMÁRIO 

1 OBJETO 02 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 02 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 04 

4 CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDORES 

06 

5 DOS REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO 06 

6 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO  07 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 08 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 08 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 10 

10 SUBCONTRATAÇÃO 19 

11 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 19 

12 RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 20 

13 PAGAMENTO 22 

14 DO REAJUSTE 26 

15 GARANTIA DA EXECUÇÃO 27 

16 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 28 

17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 32 

18 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 33 

19 HABILITAÇÃO 33 

20 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 36 

21 APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 37 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IE
R

R
Y

 D
A

N
T

A
S

 C
H

IA
N

C
A

 e
 A

LB
E

R
T

 J
O

S
U

Á
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

93
9-

B
C

76
-9

F
A

6-
2D

59
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
93

9-
B

C
76

-9
F

A
6-

2D
59



 
SECRETARIA  

MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS E 

SANEAMENTO 

RUA TENENTE PEDRO RUFINO DOS SANTOS, Nº 742 – MONTE CASTELO/ PARNAMIRIM-RN – CEP: 59.150-000 

FONE (084) 3645-5654 CNPJ: 0817082/0001-74 

 

 

  

2 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Contratação de EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS ÀS OBRAS 

DE CONSTRUÇÃO DO “CAMINHÓDROMO DO MIRANTE DA TOCA”, NO BAIRRO DE 

NOVA PARNAMIRIM, MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/ RN, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.2 Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

l Anexo I - Projeto 

l Anexo II -  Planilha Orçamentária  

l Anexo III- Cronograma físico-financeiro 

l Anexo IV – Curva ABC 

l Anexo V – Composiçoes 

l Anexo VI – Memoria de Cálculo 

l Anexo VII – Composição de BDI 

l Anexo VIII– Modelo de declaração de pleno conhecimento do Edital, do objeto e das condições 

necessárias para o cumprimento do contrato. 

1.3 O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia. 

1.4 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no Projeto Básico. 

1.5 A presente contratação adotará como regime de execução EMPREITADA POR PREÇO UNITÁ-

RIO. 

1.6 O contrato terá vigência pelo período de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável na forma do art. 57, II, 

da Lei de 8.666/93, contados da data da assinatura do contrato. 

1.7 O prazo de execução é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de emissão da ordem de serviço. 

1.8 Modalidade da licitação: CONCORRÊNCIA, com fundamento no art. 22, incisoI, §1º, da Leui 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

1.9 A licitação será realizada de forma PRESENCIAL. 

1.10 Critério de julgamento: MENOR VALOR GLOBAL. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A prefeitura de Parnamirim, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento, deno-

minada SEMOP, propõe-se a orientar sobre a contratação de empresa para execução dos serviços ne-

cessários às obras de Construção do “Caminhódromo do Mirante da Toca”, local elevado de onde 

descortina um panorama. 
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2.2 O local tem uma paisagem que representa beleza, memória e de convivência entre os moradores e 

visitantes com a natureza para contemplar um momento de lazer.  

2.2.1 Trata-se ainda, de um espaço urbano o qual proporciona opções para que as pessoas tenham lazer e 

possam conhecer melhor a cidade onde moram, o que resulta em qualidade de vida.  

2.3 A organização do espaço urbano é algo cada vez mais recorrente nos dias atuais, uma vez que a maior 

parte das cidades encontra-se em grandes aglomerados populacionais, que transformam o espaço das 

cidades em uma verdadeira confluência de lugares, paisagens e práticas culturais cotidianas. 

         

                             Imagem: (google maps)                                        Imagem: (google maps) 

 

2.4. Todos os moradores de Nova Parnamirim/RN serão beneficiados com o projeto de Urbanização da 

Rua Margarida Maria Alves, que faz parte a construção do caminhódromo do mirante, que tem como objetivo 

organizar a faixa de rolamento existente estabelecendo faixas de passeio adequadas e áreas de permanência e 

lazer para a população. 

2.5. O projeto prevê duas faixas de passeio, sendo a primeira margeando as residências com calçadas em. 

A segunda faixa de passeio se encontra margeando a área de proteção do Rio Pitimbú para promover lazer pra 

população local com áreas de permanência sombreadas. A faixa de rolamento será de paralelepípedo (bripar) 

com 7 metros de largura em toda a extensão da rua. 
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Figura 1: Planta de Implantação 

2.6. Desta forma, é necessário a execução do serviço de engenharia, visto que a Prefeitura tem a função de 

planejar e gerir a cidade através de uma política urbana, sendo toda ela concentrada em ações que promovam 

a função social da propriedade e o bem-estar de seus habitantes, que neste caso beneficia toda uma população, 

tanto moradores locais como visitantes. 

2.7. Os recursos utilizados para a contratação serão provenientes do Programa de Financiamento a Infra-

estrutura ao Saneamento – FINISA.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

 

3.1 Os serviços do presente Projeto Básico referem-se exclusivamente a EMPRESA  PARA EXECU-

ÇÃO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS ÀS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO “CAMINHÓ-

DROMO DO MIRANTE DA TOCA”,  BAIRRO DE NOVA PARNAMIRIM/RN, NO MUNI-

CÍPIO DE PARNAMIRIM/ RN. 

3.2 Na execução dos SERVIÇOS serão rigorosamente obedecidas às normas da ABNT e adotadas em 

geral as Normas Técnicas conforme previsto nestes Projeto Básico. Entender-se-á que a CONTRA-

TADA está obrigada a: 

3.2.1 Propor a SEMOP especificações alternativas ou complementares nos casos particulares em 

que se estime haver fundamento técnico-econômico que as justifiquem; 

3.2.2 Propor a SEMOP especificações apropriadas, nos casos em que os critérios precedentes não 

determinarem explicitamente a especificação aplicável. 

3.2.3. Serviços a serem desenvolvidas: 

 

3.2.3.1. CALÇADAS 

 

As calçadas devem ser executadas em concreto na cor cinza médio e meio fio pintado de branco totalizando 

uma área de 2.160,80m². Na calçada próxima as residências devem ter a largura de 1,50m do alinhamento do 

lote até a faixa de rolamento. 
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Figura 2: Perfil A – Rua Margarida Maria Alves 

A calçada próxima a área de preservação terá 3,00m de largura a partir da faixa de rolamento, ela deve ser 

executada em concreto na cor cinza médio e meio fio pintado de branco, essa calçada segue uniforma por toda 

a extensão da rua caracterizando um calçadão para caminhada. O calçadão é margeado por um alambrado em 

alvenaria e arame galvanizado com altura final de 2,50m. 

 

3.2.3.2.    FAIXA DE ROLAMENTO: 

A faixa de rolamento será de paralelepípedo (bripar) com 7 metros de largura em toda a extensão da rua, seu 

sentido permanece como mão dupla. Para o cruzamento seguro de pedestres entre as faixas de passeio serão 

distribuídas 03 faixas elevadas ao longo da Rua Margarida Maria Alves. 

 

Figura 3: Detalhamento da faixa elevada 
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3.2.3.3. ÁREAS DE PERMANÊNCIA 

As áreas de permanência estão distribuídas a cada 10 metros com bancos em alvenaria margeados por áreas 

verdes para a inserção de árvores de médio porte, objetivando promover áreas sombreadas nos espaços.  

 

Figura 4: Detalhe de uma das áreas de permanência 

Serão distribuídos um total de 20 bancos, cada um com 10,00m de comprimento, 0,50m de largura e 0,50m de 

altura. As áreas verdes que margeiam os bancos possuem 1,00m de largura e 2,00m de comprimento, 

totalizando 38 áreas verdes distribuídas ao longo da rua. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDORES 

 

4.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setem-

bro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, 

cuja execução indireta é vedada. 

4.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Admi-

nistração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. DOS REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  

5.1.1. Para atendimento aos requisitos necessários a execução do objeto da licitação, deverão as empresas 

licitantes comprovar sua Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 
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Econômico-Financeira, e Qualificação Técnica, nos termos da Seção II Da Habilitação, da Lei no 8.666, de 

21/06/1993.  

5.1.2.Trata-se de serviço comum, de caráter não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modali-

dade concorrência, em sua forma presencial.  

5.1.3.Como critério de sustentabilidade, os materiais utilizados na prestação do serviço deverão ser reutilizados 

sempre que possível ou ter sua destinação adequada.  

5.1.4.O Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data da sua assinatura, podendo, por 

interesse da Administração, ser prorrogado por algo excepcional e imprevisível, como se vê das hipóteses 

restritas do §1° e incisos do I ao VI, do artigo 57 da Lei de Licitações e Contratos.  

5.2 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das 

condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.  

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria de 

execução dos serviços, cujo o endereço localiza dentro do município de Parnamirim, conforme projeto Anexo 

I. 

6.2 A não realização da vistoria, quando for opção do licitante, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das condições das vias, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da pres-

tação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.3 O contratado responsabiliza-se pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na veri-

ficação dos locais de instalação e execução da obra. (TCU, Acórdão n° 149/2013 – Plenário). 

6.4 Caso a licitante opte por realizar a vistoria, deve encaminhar pedido para a CPL/SEPLAF, através do e-

mail cpl.seplaf.pmp@gmail.com  no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, antes da data de entrega dos envelo-

pes. 

6.5 O pedido deve conter a identificação da empresa e do profissional enviado para realizar a vistoria. 

6.6 A Comissão Permanente de Licitação encaminhará o pedido ao setor técnico, que designará um servidor 

técnico para acompanhar o representante da Licitante, que deve ser um profissional técnico da área na vistoria, 

de segunda a sexta-feira das 8h00min às 15h00min, em transporte disponibilizado pela empresa Licitante. 
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6.7 Caso opte por não realizar a vistoria, a licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo 

apresentado no ANEXO VIII. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 

7.1 Após a assinatura do contrato, o Secretário de Obras Públicas e Saneamento emitirá portaria desig-

nando o Fiscal e Gestor do Contrato, fornecendo a todos os elementos necessários ao cumprimento de sua 

obrigação. 

7.2 Sempre que se exigir, a comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá ser for-

mal, considerando-se como documentos formais, além de documentos do tipo ofício e/ou as comunicações por 

correio eletrônico. 

7.3 A FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre o contrato a ser fir-

mado, procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e da razoabilidade. 

7.4 A forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado, será reali-

zada pela equipe de FISCALIZAÇÃO. 

7.5 As medições deverão ser entregues em um intervalo mínimo de 30 (trinta) dias. 

7.6 Quando for necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar testes ou ensaios necessários para conferir 

os serviços ou materiais entregues na execução do objeto. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláu-

sulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade com-

petente para as providências cabíveis; 

8.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregulari-

dades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-fi-

nanceiro; 
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8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, em 

conforme com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n0 5/2017 e Decreto Municipal; 

8.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se so-

mente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 

o atendimento direto; 

8.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADA; 

8.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

8.6.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

8.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do con-

trato; 

8.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial do município de Parnamirim/RN para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;  

8.10 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do ser-

viço e notificações expedidas; 

8.11 Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

i. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

ii. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

iii. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

iv. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

v. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Car-

tório de Registro de Imóveis; 

vi. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 

direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor).  

8.12 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da prefe-

rência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condi-

ções adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando 

o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Projeto e em sua proposta; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Con-

tratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4 A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano causado 

à União ou à entidade federal ou ao município devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir ime-

diatamente a Administração em sua integralidade; 

9.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em confor-

midade com as normas e determinações em vigor; 

9.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocu-

pante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 

7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 

VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
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9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Co-

letivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.8.1 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissí-

dios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não pre-

vistos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em con-

dições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relati-

vos à execução do empreendimento. 

9.12 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.14 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficien-

temente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto, no prazo determi-

nado. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as deter-

minações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudan-

ças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibili-

dade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida 

pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua pro-

posta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

9.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da CONTRATANTE; 

9.23 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equi-

pamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às reco-

mendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE; 

9.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.26 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço; 

9.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  

9.28 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição 

cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

9.29 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

9.30 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

9.31 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não execu-

tarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qual-

quer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.32 Manter Engenheiro preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de ser-

viço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 

os compromissos assumidos; 

9.33 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 
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9.34 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se neces-

sário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comuni-

cação. 

9.34.1 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinen-

tes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.35 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.36 Elaborar o Diário de Obra, incluído diariamente, pelo Engenheiro responsável ou engenheiro pro-

posto, quando for o caso, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços execu-

tados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à FISCALIZA-

ÇÃO e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.37 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 

contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo. 

9.38 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de:  

(a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Naci-

onal do Meio Ambiente - SISNAMA;  

(c) florestas plantadas; e  

(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental compe-

tente. 

9.39 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso:  

9.39.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

9.39.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou sub-

produtos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
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Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigató-

ria, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso 

II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

9.39.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 

de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória. 

9.39.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 

limites do território estadual. 

9.40 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil esta-

belecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 

1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.40.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 

e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, con-

forme o caso; 

9.40.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRA-

TADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

i. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de 

material para usos futuros;  

ii. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua uti-

lização ou reciclagem futura; 

iii. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economi-

camente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transporta-

dos e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

iv. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazena-

dos, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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9.41 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 

resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

9.42 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 

caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanha-

dos de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.43 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

i. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita ma-

téria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

ii. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles esta-

belecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 

iii. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, de-

verão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

9.44 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorre-

ções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

9.45 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Pro-

jeto e demais documentos anexos; 

9.46 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 

gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 
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e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e ati-

vidades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

9.47 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licita-

ção ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou CONTRATADA com a ade-

quação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões 

em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 

dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, 

nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

9.48 É obrigatória a identificação da obra com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 

durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 05 (cinco) dias, contados 

a partir da autorização da Contratante para o início dos trabalhos, sob pena da suspensão da liberação 

dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral Nº 9.504 de 30 de se-

tembro de 1997. 

9.49 Incluir nas placas ( FINISA, PMP e LICENCIAMENTO) e adesivos indicativos das obras, quando o 

objeto do instrumento se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o 

registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual Placa de Obras - 

CAIXA” – Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA. 
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ESPAÇO RESERVADO A LOGOMARCA DE AGENTES PARTICIPANTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

PLACA OBRA

OBJETO:

CONSTRUÇÃO OU REFORMA

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

ENDEREÇO: RUA..., N..., BAIRRO..., PARNAMIRIM/ RN

CONTRATO Nº 

VALOR DA OBRA: 

PRAZO DE ENTREGA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO

AUTOR DO PROJETO:

FISCAL DA OBRA:

REGISTRO N°:

RRT:

EMPRESA EXECUTORA: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

 REGISTRO Nº

ART/ RRT:

VISTA FRONTAL
SEM ESCALA

FUNDO NA COR AZUL 

LETRAS NA COR AMARELA

1,5

●

●

Rua Dr. Carlos Mateus, nº 1464-B. Monte Castelo. 
 Fone: 3645-9613 / 3644-8249  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISQUE DENÚNCIA – 3644.8249 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO URBANO – 
SEMUR 

 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

NOME DO EMPREENDIMENTO: _______________________________________________ 

CNPJ:_____________________________________________________________________ 

LICENÇA AMBIENTAL Nº: ___________________________________________________ 

VALIDADE ATÉ: ____________________________________________________________ 

 

 

 

 

 
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

A fixação da placa é obrigatória e deverá estar em local de fácil 
visualização. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIMENSÕES: 2,00 x 1,00 

CORES: Fundo: Branco 

Faixa contorno: Verde 

Legenda: Preta 

LETRAS: Fonte Arial – 

caixa alta 

Altura 8 cm e 6 cm 

MATERIAL: Madeira ou 

folha de zinco, montada 

em moldura de madeira. 

SUPORTE: Cavalete de 
madeira 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO URBANO-SEMUR 

 

COORDENADORIA DO MEIO AMBIENTE 

MODELO PARA PLACA – LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

2,00m 

1,00m 

1,60m 

CAVALETE 
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9.50 No caso de execução de obra: 

9.50.1 Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profis-

sional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dis-

sídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direi-

tos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais 

próxima; 

9.50.2 Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dis-

sídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não pre-

vistos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

9.50.3 Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das pe-

nalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 

como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participa-

rem da execução do contrato; 

9.50.4 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

9.50.5 Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela CONTRATANTE, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada 

que efetivamente participarem da execução do contrato; 

9.50.6 Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo 

quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue 

o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato; 

9.50.7 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profis-

sional;  

9.50.8 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 

30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB 

nº 1845, de 22 de Novembro de 2018. 
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10. SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será permitida a subcontratação do objeto. 

10.1.1 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

11.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração 

dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especifica-

ções técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

11.3 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, ado-

tando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRA-

TADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.5  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven-

tiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, 

desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do vo-

lume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

11.6  A FISCALIZAÇÃO técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

11.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

11.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desem-

penho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
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11.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocor-

rência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras pre-

vistas neste projeto básico.  

11.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

11.13 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.  

11.14 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.15 A FISCALIZAÇÃO do contrato será designada mediante portaria específica para fiscalização, com 

atestado de recebimento pelo fiscal designado e que constem claramente as atribuições e responsabilidades, de 

acordo com o estabelecido pela Lei 8.666/93 em seu artigo 67; 

 

12. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

 

12.1 Os serviços deverão ser prestados de acordo com os preceitos da Lei no 8666/93, possuindo elementos 

necessários e suficientes para subsidiar a elaboração dos levantamentos das futuras obras, assim como 

locação de obras para início de sua execução de acordo com as normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

12.2 Todos os resultados dos serviços, que sejam desenvolvidos pela CONTRATADA, sendo esses essen-

ciais à boa condução da execução das obras, incluindo os desenhos originais ou em meio digital, ar-

quivos de computação, memórias de cálculo, bem como as informações obtidas e os métodos desen-

volvidos no contexto dos serviços serão propriedades da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNA-

MIRIM/RN.  
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12.3 A utilização dos resultados dos serviços por terceiros só́ serão possíveis mediante autorização da 

SEMOP. Todos os documentos deverão ser entregues na medida em que forem concluídos; apresen-

tados com bom nível estético, com fácil identificação, contendo data, título, índice e itens necessários 

à sua compreensão e arquivamento. 

12.4 Ao final da execução contratual, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços execu-

tados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, relatório fotográfico e digitali-

zação dos desenhos de projeto das áreas levantadas. 

12.5 A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da proce-

dência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 

quando for o caso. 

12.6 O recebimento provisório será realizado pela equipe de FISCALIZAÇÃO, após a entrega da docu-

mentação especificada no item “PAGAMENTO”, da seguinte forma: 

12.6.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de pro-

fissionais técnicos nomeados, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fize-

rem necessários. 

12.6.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

12.6.3 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-

sas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

12.6.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das res-

ponsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

12.7 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRA-

TADA, a equipe de fiscalização deverá elaborar Termo Circunstanciado em consonância com suas atribuições, 

juntamente com o gestor do contrato.  
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12.8 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

12.8.1 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e  

12.9 O Termo Circunstanciado citado no item anterior deve:  

12.9.1 Ser datado e assinado pelo responsável do recebimento, no caso de os serviços estarem EM CONFOR-

MIDADE com os requisitos preestabelecidos;  

12.9.2 Relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazo para cor-

reção, que não poderão ser superiores a 90 (noventa) dias, no caso de os serviços apresentarem NÃO CON-

FORMIDADE com os requisitos preestabelecidos.  

12.10 O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais pendências relacionadas no re-

cebimento provisório 

12.11 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12.12 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

13. PAGAMENTO 

 

13.1 O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pela CONTRATADA, em conformidade com a ordem cronológica das exigibilidades, classificadas 

por fonte diferenciada de recursos, conforme normatizações do Decreto Municipal nº 6.048/19, Resolução nº 

28/2020-TCE/RN, e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

13.2 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos 

praticados e a sua plena execução, respondendo a CONTRATADA pelos danos causados a terceiros, decor-

rentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilidade a CONTRATANTE por 

inconformidades ou irregularidades causadas pela CONTRATADA salvo nos casos em que as falhas decorre-

rem de omissão de responsabilidade atribuída a CONTRATANTE. 
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13.3 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

13.3.1 A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

13.3.2 A compatibilidade da execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos 

e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

13.3.3 O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 

13.3.4 A conformidade financeira. 

13.4 A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao Cronograma Físico-Financeiro, apresentado no 

ANEXO III, de desembolso previsto e será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade do gestor do 

programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

13.5 As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão 

emitidos em nome do CONTRATANTE, devidamente identificada com número do contrato, e man-

tidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizadas, a disposição 

dos órgãos  de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

Do procedimento de solicitação de cobrança: 

13.6 A CONTRATADA deverá solicitar pagamento da medição, viabilizada mediante ofício ou documento 

equivalente, acompanhada de nota fiscal, constando de forma discriminada a efetiva execução dos 

serviços, informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o 

crédito deverá ser efetuado. 

13.7 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a solicitação de cobrança a comprovação de 

que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

• Medição, memória de cálculo detalhada, relatório fotográfico e planta iluminada do trecho 

executado; 

• Nota fiscal da medição; 

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução dos serviços; 

• Declaração de Opção do Simples Nacional;  

• Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF); 

• Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (CONJUNTA); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IE
R

R
Y

 D
A

N
T

A
S

 C
H

IA
N

C
A

 e
 A

LB
E

R
T

 J
O

S
U

Á
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

93
9-

B
C

76
-9

F
A

6-
2D

59
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
93

9-
B

C
76

-9
F

A
6-

2D
59



 
SECRETARIA  

MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS E 

SANEAMENTO 

RUA TENENTE PEDRO RUFINO DOS SANTOS, Nº 742 – MONTE CASTELO/ PARNAMIRIM-RN – CEP: 59.150-000 

FONE (084) 3645-5654 CNPJ: 0817082/0001-74 

 

 

  

24 

 

• Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal; 

13.8 Conforme Decreto Municipal Nº 6.048 de 18 de Julho de 2019, estabelece que o procedimento de 

liquidação de despesa iniciar-se-á a partir da abertura da solicitação de cobrança apresentada pela 

CONTRATADA diretamente na Secretaria de Municipal de Obras Públicas e Saneamento, situ-

ada na Rua Tenente Pedro Rufino dos. Santos, Nº 742, Bairro: Monte Castelo, no município de 

Parnamirim/RN, Cep: 59.150-000, responsável pela contratação do objeto de liquidação. 

13.9 Em seguida, os autos deverão ser encaminhados para os responsáveis pelo acompanhamento e fiscali-

zação da execução do contrato. 

13.9.1 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato deverão conferir a docu-

mentação legalmente exigível para efeito de adimplemento da obrigação, verificando, junto 

aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresen-

tadas. Como também, inserir o relatório circunstanciado do fiscal e o relatório do gestor do 

contrato. 

13.9.2 Em não sendo detectada qualquer pendência ou irregularidade relativamente a determinada 

documentação objeto de verificação, faz-se obrigatório a emissão do correspondente 

“atesto”. 

13.10 O atesto da despesa será de exclusiva responsabilidade das pessoas nominadas para efetuação da 

gestão e/ou fiscalização da execução do contrato objeto de liquidação 

13.11 Tão logo expedido o atesto correspondente à determinada despesa, os autos do processo a ela perti-

nente deverão ser imediatamente remetidos ao Setor de Pagamentos, a fim de que, no âmbito da 

mesma se efetue, diretamente no sistema orçamentário, financeiro e contábil em utilização, o registro 

contábil da liquidação da despesa, por meio da expedição da Nota de Liquidação – NL e sejam adota-

das as ações concernentes ao pagamento da despesa, em seguida o processo será encaminhado pela 

autoridade da SEMOP ao COAFI. 

13.12 Após análise e aprovação do processo de pagamento pelo COAFI, os pagamentos de despesas ao serem 

inseridos no sistema financeiro da Prefeitura Municipal de Parnamirim, cumprirá a ordem cronológica 

das datas de suas exigibilidades, considerada por fonte diferenciada de recursos. 

13.13 Constatada qualquer falha em relação a documento fiscal, à entrega do bem de parcela deste, interrom-

per-se-ão os prazos oponíveis à unidade administrativa contratante exclusivamente quanto ao credor 

correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais cre-

dores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 
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13.14 O credor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja 

necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem do 

prazo de liquidação oponível a unidade administrativa contratante. 

13.15 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por es-

crito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apre-

sente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.16 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar con-

sulta aos sítios eletrônicos para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

13.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comu-

nicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da con-

tratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.18 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

13.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

13.19.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus-

tificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

13.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.21 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

13.22 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obri-

gações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a CONTRATANTE comunicará o fato à CON-

TRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que 

a situação seja regularizada. 
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13.22.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos servi-

ços objeto do contrato. 

13.22.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a aplicação 

das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 

bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efetiva-

mente participarem da execução do contrato. 

 

14. DO REAJUSTE 

 

14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento a que as 

propostas se referir. 

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional 

da Construção Civil – INCC-DI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CON-

TRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-

pondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

14.4 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

14.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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14.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

15.1 O adjudicatário pretará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, 

com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, 

devendo ser renovada a cada prorrogação, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do 

contrato. 

15.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

15.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 

(sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

15.2.2 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da 

Lei n. 8.666 de 1993. 

 

15.3 A  garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

15.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemen- to das 

demais obrigações nele previstas;  

15.3.2. Prejuízos diretos causados à Administrações decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato;  

15.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

15.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adim-

plidas pela contratada, quando couber.  

15.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

15.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária.  
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15.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escri-

tural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

15.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

15.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

15.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CON-

TRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 

em que for notificada.  

15.10 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

15.11 Será considerada extinta a garantia:  

15.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declara- ção da Contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cum- priu todas as cláusulas do contrato;  

15.11.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Ad- ministração 

não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 

conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

15.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

15.13 A CONTRATADA autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no neste Projeto Básico, Edital e no Contrato.  

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 
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16.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da con-

tratação; 

16.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5 Cometer fraude fiscal. 

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRA-

TADA as seguintes sanções: 

16.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado; 

16.2.2 Multa de:  

16.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

16.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

16.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento cons-

tante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresenta-

ção da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 

(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CON-

TRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

16.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independen-

tes entre si. 
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16.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administra-

tiva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA res-

sarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;  

16.3 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITE DESCRIÇÃO GRA

U
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1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 

por dia; 
03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades 

do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 
03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01 

 

16.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

16.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi-

mento de quaisquer tributos; 

16.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  
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16.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração adminis-

trativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Res-

ponsabilização - PAR. 

16.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específi-

cos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asse-

gurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

16.10.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

16.12 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a genera-

lidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IE
R

R
Y

 D
A

N
T

A
S

 C
H

IA
N

C
A

 e
 A

LB
E

R
T

 J
O

S
U

Á
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

93
9-

B
C

76
-9

F
A

6-
2D

59
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
93

9-
B

C
76

-9
F

A
6-

2D
59



 
SECRETARIA  

MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS E 

SANEAMENTO 

RUA TENENTE PEDRO RUFINO DOS SANTOS, Nº 742 – MONTE CASTELO/ PARNAMIRIM-RN – CEP: 59.150-000 

FONE (084) 3645-5654 CNPJ: 0817082/0001-74 

 

 

  

33 

 

17.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor está previsto no item 19.4. 

17.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

17.4.1 Valor Global com BDI: R$ 621.832,65 (seiscentos e vinte e um mil, oitocentos e trinta e 

dois reais e sessenta e cinco centavos) 

17.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

17.4.3 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 

unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o 

preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de 

referência discriminados nos projetos anexos a este projeto. 

17.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

17.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

18.1 O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. O valor total estimado para o 

fornecimento dos materiais foi determinado pela Setor de Orçamento desta Secretaria com base nos 

preços da Tabela SINAPI da Caixa Econômica Federal, como também balizar-se pelos preços pratica-

dos no âmbito dos órgãos e entidades da Administração distritais, municipais, estaduais e nacionais, 

respeitando o previsto no Decreto 7.983, de 2013. 

18.2 O valor total estimado para a contratação é de R$ 621.832,65 (seiscentos e vinte e um mil, oitocentos 

e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos), data base SINAPI 06/2023 – sem desoneração e 

CAERN 11/2022 sem desoneração, SICRO 04/2023 e COMPOSIÇÃO PRÓPRIA. 

 

19. HABILITAÇÃO  

 

19.1 Os documentos necessários à habilitação da licitante deverão ser apresentados conforme definidos no 

Edital. 
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19.2 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

19.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

19.4 Qualificação Técnica: 

19.4.1  Comprovação de Registro ou inscrição de pessoa jurídico de regularidade no Conselho Profis-

sional competente. 

19.4.2  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracterís-

ticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelha-

mento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos. 

19.4.3  A Comprovação da aptidão referida no item anterior será feita pela apresentação de no mínimo 

02 (dois) ou mais atestados/declarações de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica 

de direito público ou privado devidamente identificado em nome da licitante, devidamente re-

gistrados na entidade competente, contendo as quantidades exigidas abaixo: 

 

a) Para o serviço de ALAMBRADO, ESTRUTURADO POR TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 

espera-se que a empresa tenha executado esse tipo de serviço numa quantidade mínima de 350,00 m2 

(trezentos e cinquenta metros quadrados);  

 

b) Para o serviço de EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, espera-se que a empresa tenha executado esse tipo de serviço 

numa quantidade mínima de 600,00m2 (seiscentos metros quadrados);  

 

c) Para o serviço de ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS, espera-se que a 

empresa executado esse tipo de serviço numa quantidade mínima de 240,00m2 (duzentos e quarenta 

metros quadrados).  

 

d) Para o serviço de ASSENTAMENTO DE MEIO FIO, espera-se que a empresa executado esse tipo 

de serviço numa quantidade mínima de 300,00m (trezentos metros linear). 
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19.4.4 Comprovação, pela licitante, de possuir capacidade técnico-profissional, através de compro-

vação de que possui, em seu quadro, na data prevista para abertura dos envelopes, profissional(is) de 

nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor(es) de atestado(s) 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas 

estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, veda-

das as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos, conforme exigências abaixo:  

a) ALAMBRADO, ESTRUTURADO POR TUBO DE AÇO GALVANIZADO 

b) EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO 

c) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

d) ASSENTAMENTO DE MEIO FIO 

 

19.4.5 O(s) atestado(s) de responsabilidade técnica devem ser fornecidos por pessoa jurídica de di-

reito público ou privado, acompanhados dos respectivos Certificados de Acervo Técnico - CAT expe-

didos pelo Conselho Profissional competente da região onde os serviços tenham sido realizados e que 

comprovem a execução de serviços em características semelhantes ao objeto da licitação.  

19.4.6 A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) detentor(es) de atestado(s) 

técnico(s) apresentado(s) com a empresa LICITANTE deverá ser feita mediante apresentação da car-

teira profissional, ficha de registro de empregado e comprovante CAGED, onde consta o nome profis-

sional(is); ou contrato de prestação de serviço mantido entre as partes, registrado no Conselho Profis-

sional competente; ou ainda, no caso de sócio ou diretor a comprovação será feita através de Estatuto 

ou Contrato Social.  

19.4.7 É vedada a indicação de um mesmo profissional, por mais de uma empresa licitante. Havendo 

a indicação, as empresas licitantes serão desclassificadas na participação do presente certame.  

19.4.8 A comprovação de vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza jurídica deve ser exi-

gida apenas quando da assinatura do contrato, de modo a não restringir ou onerar desnecessariamente a 

participação de empresas na licitação, Acórdão 529/2018-Plenário (Relator Bruno Dantas). 

19.4.9 Pode ainda a licitante apresentar declaração de contratação futura do profissional detentor dos 

atestados apresentados, desde que acompanhada da anuência deste, conforme Modelo constante no 

Anexo XVI.  

19.4.10 O acervo técnico será analisado pela equipe técnica do órgão competente.  
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19.4.11 As licitantes, quando solicitado, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à com-

provação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

19.4.12 No caso de declaração, esta deve conter os elementos necessários para verificação de sua au-

tenticidade junto à declarante, com dados tais como: contato telefônico, domicílio da empresa, endereço 

de e-mail, CNPJ. 

19.4.13 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 

diferentes atestados de serviços executados; 

19.4.14 Quando o atestado ou declaração se referir a contrato em andamento, deve haver declaração 

expressa do quantitativo já executado, acompanhado da Nota Fiscal respectiva, reservando-se à CPL o 

direito de solicitar, em diligência, a apresentação dos respectivos Boletins de Medição e CAT (Certidão 

de Acervo Técnico) com registro de atestado (atividade concluída ou em andamento). 

19.4.15 A CPL poderá verificar a autenticidade dos documentos, quando entender necessário, ense-

jando a inabilitação da empresa no caso de não se confirmar a autenticidade ou diante de hipótese que 

inviabilize a verificação. 

 

20. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

20.1 O recurso para contratação do objeto está abaixo discriminado:  

UNIDADE: 02.111 – Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento. 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo. 

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana. 

PROGRAMA: 0017 – Obras Públicas. 

AÇÃO: 1114 – Construção de Parques, Praças e Caminhódromos. 

NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 – Obras e Instalações. 

FONTE DE RECURSO: 17540000 – Recursos de Operações – FINISA. 
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21. APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

21.1 A autoridade competente para aprovar o Projeto Básico responder sobre as questões formuladas du-

rante o certame e após sua conclusão, atinentes ao que foi definido é o Sr. Secretário Municipal de 

Obras Públicas e Saneamento Albert Josuá Neto da Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN. 

 

Parnamirim, 15 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

ALBERT JOSUÁ NETO 
Aprovação do Projeto Básico pelo Secretário da SEMOP 

 
 
 
 
 

THIERRY DANTAS CHIANCA 
Responsável pela elaboração do Projeto Básico 

Coordenador - SEMOP 
Mat. 31.518 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IE
R

R
Y

 D
A

N
T

A
S

 C
H

IA
N

C
A

 e
 A

LB
E

R
T

 J
O

S
U

Á
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

93
9-

B
C

76
-9

F
A

6-
2D

59
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
93

9-
B

C
76

-9
F

A
6-

2D
59



 
SECRETARIA  

MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS E 

SANEAMENTO 

RUA TENENTE PEDRO RUFINO DOS SANTOS, Nº 742 – MONTE CASTELO/ PARNAMIRIM-RN – CEP: 59.150-000 

FONE (084) 3645-5654 CNPJ: 0817082/0001-74 

 

 

  

38 

 

ANEXO I  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
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ANEXO II 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 

ITEM ETAPA 
PRAZOS VALOR DE 

REFERÊNCIA/ 
ETAPA* 1 MÊS (30 DIAS) 2 MÊS (60 DIAS) 

1 Serviços Preliminares;   
 

R$XXXX 

2 Pisos;   
 

R$XXXX 

3 Bancos;   
 

R$XXXX 

4 Mureta e Alambrado;   
 

R$XXXX 

5 Instalações Elétricas;   
 

R$XXXX 

6 Instalações Hidraulicas;   
 

R$XXXX 

7 Diversos.   
 

R$XXXX 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 
 

R$XXXX 
 

*O VALOR DE REFERÊNCIA SERÁ GERADO APÓS PESQUISA MERCADOLÓGICA REALIZADA PELA COP/SEPLAF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL, DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

NECESSÁRIAS PARA O CUMPRIMENTO DO CONTRATO. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN 

Comissão Permanente de Licitações - SEPLAF 

Licitação nº XXXX/2023 

 

 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________________________, nº 

____, (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal, (Nome/CI), declara, sob as penas da 

Lei, que possui pleno conhecimento do objeto licitado e concorda com todas as exigências contidas no edital 

e anexos.  

 

A empresa licitante opta por não realizar a vistoria, estando ciente que não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das condições dos prédios, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Parnamirim, em _______ de _____________ de 2023. 

 

 

 

________________________________________________ 

[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ] 

 

 

 

 

Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do CNPJ 
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